
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

CÂMARA DE GRADUAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 138/2025/CGRAD, DE 9 DE ABRIL DE 2025 

 
Dispõe sobre o Processo Seletivo Unificado 
UFSC/IFSC 2025-2, para o preenchimento de vagas 
remanescentes do Vestibular Unificado 
UFSC/IFSC/IFC 2025 e do SiSU UFSC/2025. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e tendo em vista a aprovação, pela Câmara de 
Graduação, do Parecer nº 56/2025/CGRAD, constante no processo nº 23080.015087/2025-39, 
em conformidade com a Lei nº 12.711/2012, alterada pelas leis nº 13.409/2016, nº 14.723/2023 
e nº 14.945/2024, e com a Resolução Normativa nº 52/CUn/2015, alterada pelas resoluções 
normativas nº 78/CUn/2016, nº 101/2017/CUn e nº 131/2019/CUn, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Estabelecer as seguintes disposições para a realização do Processo Seletivo 

Unificado UFSC/IFSC 2025-2, para o preenchimento de vagas remanescentes do Vestibular 
Unificado UFSC/IFSC/IFC 2025 e do SiSU UFSC 2025, e de vagas novas nos cursos na modalidade 
a distância (UAB-UFSC), para ingresso no segundo semestre de 2025. 

Art. 2º Poderão inscrever-se no processo seletivo candidatas/candidatos de 
qualquer percurso escolar, desde que satisfaçam as seguintes exigências: 

I – tenham concluído ou venham a concluir o Ensino Médio (ou equivalente) até a 
data de matrícula na UFSC; e  

II – tenham realizado o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) em 2022, 2023 
ou 2024. 

§ 1º As/Os candidatas/candidatos poderão inscrever-se para qualquer curso de 
graduação, presencial ou a distância, informado no Quadro Geral de Cursos e Vagas, a ser 
publicado em edital específico. 

 § 2º A inscrição no processo seletivo será realizada conforme normas 
estabelecidas em edital específico.  

Art. 3º Ao realizar sua inscrição, a/o candidata/candidato terá direito a optar por 
apenas um dos cursos oferecidos. 

Art. 4º Caso a/o candidata/candidato tenha participado de mais de uma das 

edições do ENEM mencionadas no inciso II do art. 2º, será considerada aquela em que ela/ele 

obteve o melhor desempenho, com base na pontuação final obtida. 
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Art. 5º Para concorrer às vagas de que trata esta resolução normativa, em todos 
os cursos, as/os candidatas/candidatos deverão ter no mínimo 200 (duzentos) pontos na Redação 
e, em cada uma das demais disciplinas, a nota mínima do ENEM acrescida de 10% (dez por cento), 
conforme o Anexo I desta resolução normativa.  

Art. 6º A pontuação final, para as/os candidatas/candidatos de todos os cursos, 
será calculada com base na média aritmética simples das notas obtidas nas quatro provas e na 
Redação do ENEM.   

Art. 7º O Processo Seletivo Unificado UFSC/IFSC 2025-2 será coordenado pela 
Comissão Permanente do Vestibular (Coperve/UFSC), a qual deverá, dentro de suas atribuições, 
adotar todas as medidas necessárias relativas à/ao: 

I – emissão do edital de abertura do Processo Seletivo Unificado UFSC/IFSC 2025-
2; 

II – inscrição das/dos candidatas/candidatos; 

III – processamento dos dados e apresentação dos resultados, de acordo com o 
disposto nesta resolução normativa; e 

IV – envio ao Departamento de Administração Escolar (DAE) dos relatórios 
referentes aos resultados do Processo Seletivo Unificado UFSC/IFSC 2025-2 para as matrículas. 

Art. 8º Para efetuar a inscrição, a/o candidata/candidato deverá proceder 
conforme as orientações constantes do edital de abertura do processo seletivo. 

Art. 9º As vagas oferecidas no Processo Seletivo Unificado UFSC/IFSC 2025-2 
estarão especificadas no edital de abertura do certame, por curso e categoria, e serão 
preenchidas observando-se o disposto na Lei nº 12.711/2012, alterada pelas leis nº 13.409/2016, 
nº 14.723/2023 e nº 14.945/2024, e na Política de Ações Afirmativas (PAA) da UFSC, descrita na 
Resolução Normativa nº 52/CUn/2015, alterada pelas resoluções normativas nº 101/2017/CUn e 
nº 131/2019/CUn. 

Art. 10. A Política de Ações Afirmativas a que se refere o art. 9º, no contexto do 
Processo Seletivo Unificado UFSC/IFSC 2025-2, destina-se a candidatas/candidatos que tenham 
cursado integralmente o Ensino Médio ou equivalente em escolas públicas ou em escolas 
comunitárias que atuem no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público, 
com recorte de renda, que sejam ou não autodeclaradas/autodeclarados pretas/pretos, 
pardas/pardos, indígenas, quilombolas ou pessoas com deficiência, na forma prevista pela Lei nº 
12.711/2012, alterada pelas leis nº 13.409/2016, nº 14.723/2023 e nº 14.945/2024. 

§ 1º As/Os candidatas/candidatos classificadas/classificados na reserva de vagas 

destinadas a estudantes de famílias com renda familiar bruta mensal igual ou inferior a 1 (um) 

salário mínimo per capita, conforme o estabelecido na Portaria Normativa MEC nº 18/2012, 

alterada pelas Portarias MEC nº 2.027/2023 e nº 1.127/2024, deverão comprovar essa condição, 

mediante apresentação de documentos comprobatórios para a validação da autodeclaração de 

renda por comissão especificamente constituída para esse fim, nomeada pela Pró-Reitoria de 

Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE). 

§ 2º As/Os candidatas/candidatos classificadas/classificados nas vagas reservadas 
para pretos, pardos e indígenas, em conformidade com a Lei nº 12.711/2012 e legislação 
complementar, deverão apresentar, no ato da matrícula, autodeclaração de sua condição de 
preto, pardo ou indígena, e, imediatamente após a matrícula, exigir-se-á a validação da 
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autodeclaração por comissão especificamente constituída para esse fim, nomeada pela PROAFE. 

§ 3º As/Os candidatas/candidatos classificadas/classificados nas vagas reservadas 
para quilombolas, em conformidade com a Lei nº 14.723/2023, deverão apresentar, no ato da 
matrícula, autodeclaração de sua condição de quilombola, e, imediatamente após a matrícula, 
exigir-se-á a validação da autodeclaração por comissão especificamente constituída para esse 
fim, nomeada pela PROAFE. 

§ 4º As/Os candidatas/candidatos classificadas/classificados nas vagas reservadas 
para pessoas com deficiência, em conformidade com a Lei nº 13.409/2016, a Portaria MEC nº 
9/2017 e a Portaria Normativa nº 1.117, de 10 de novembro de 2018, deverão apresentar, no ato 
da matrícula, laudo médico atestando a espécie e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), o qual será analisado por 
comissão especificamente constituída para esse fim, nomeada pela PROAFE. 

§ 5º As regras para a comprovação de renda, de percurso na escola pública, de 
validação da autodeclaração étnico-racial, de validação da autodeclaração de quilombola e de 
validação do laudo médico de pessoa com deficiência no ato da matrícula serão regulamentadas 
em portaria de matrícula a ser emitida pela Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica 
(PROGRAD) em conjunto com a PROAFE. 

§ 6º A/O candidata/candidato poderá recorrer da decisão das comissões de 
validação de renda, de validação da autodeclaração étnico-racial, de validação da autodeclaração 
de quilombola e de validação do laudo médico atestando a condição de pessoa com deficiência, 
impetrando recurso à respectiva comissão no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da 
publicação do resultado da validação. 

§ 7º Da decisão das comissões de validação de renda, de validação da 
autodeclaração étnico-racial, de validação da autodeclaração de quilombola e de validação do 
laudo médico caberá recurso à Câmara de Graduação apenas nos casos de estrita arguição de 
ilegalidade, devendo esse ser impetrado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da 
publicação do resultado da validação. 

§ 8º Conforme a Portaria Normativa MEC nº 18/2012, a prestação de informação 
falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição, sem 
prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

Art. 11. As/Os candidatas/candidatos que desejarem concorrer às vagas 
estabelecidas pela PAA de que trata o art. 10 poderão optar, no ato da inscrição no processo 
seletivo, por concorrer em uma ou mais das seguintes categorias: 

I – candidatas/candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 
(um) salário mínimo que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas ou 
em escolas comunitárias que atuem no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder 

público; 

II – candidatas/candidatos autodeclaradas/autodeclarados pretas/pretos, 
pardas/pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário 
mínimo e que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas ou em escolas 

comunitárias que atuem no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público; 

III – candidatas/candidatos autodeclaradas/autodeclarados quilombolas, com 
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renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo e que tenham cursado 
integralmente o Ensino Médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuem no 

âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público; 

IV – candidatas/candidatos com deficiência, que tenham renda familiar bruta per 
capita igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo e que tenham cursado integralmente o Ensino 
Médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuem no âmbito da educação do 

campo conveniadas com o poder público; 
V – candidatas/candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado 

integralmente o Ensino Médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuem no 
âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público; 

VI – candidatas/candidatos autodeclaradas/autodeclarados pretas/pretos, 
pardas/pardos ou indígenas, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente 
o Ensino Médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que atuem no âmbito da 
educação do campo conveniadas com o poder público; 

VII – candidatas/candidatos autodeclaradas/autodeclarados quilombolas, 
independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas 
públicas ou em escolas comunitárias que atuem no âmbito da educação do campo conveniadas 
com o poder público; e/ou 

VIII – candidatas/candidatos com deficiência, independentemente da renda, que 
tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias 
que atuem no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público. 

§ 1º As/Os candidatas/candidatos que não optarem por alguma das categorias 
listadas nos incisos I a VIII concorrerão somente na categoria denominada “classificação geral”. 

§ 2º As/Os candidatas/candidatos optantes pelas categorias da PAA concorrerão 
inicialmente às vagas destinadas à classificação geral e, caso não sejam classificados nessa 
categoria, passarão a concorrer na(s) categoria(s) da PAA pela(s) qual(quais) optaram, 
observando a sequência estabelecida na Portaria Normativa MEC nº 18/2012, alterada pelas 
portarias MEC nº 2.027/2023 e nº 1.127/2024. 

§ 3º O preenchimento das vagas remanescentes, referentes à PAA, obedecerá ao 
que estabelecem o Decreto nº 7.824/2012, as portarias normativas MEC nº 18/2012 e nº 9/2017, 
bem como as portarias MEC nº 2.027/2023 e nº 1.127/2024. 

§ 4º Atendidas as exigências de que tratam o Decreto nº 7.824/2012, as portarias 
normativas MEC nº 18/2012 e nº 9/2017, bem como as portarias MEC nº 2.027/2023 e nº 
1.127/2024, as vagas remanescentes da PAA serão adicionadas às vagas da classificação geral. 

§ 5º A/O candidata/candidato classificada/classificado pela PAA que não 
comprovar as exigências relativas à categoria na qual se classificou será dela 
desclassificada/desclassificado, mantendo-se, no entanto, na lista de espera da classificação 
geral. 

Art. 12. Concluído o processamento das notas, as/os candidatas/candidatos 
aprovadas/aprovados serão classificadas/classificados por curso/categoria da PAA, na ordem 
decrescente da pontuação final obtida. 

Art. 13. As/Os candidatas/candidatos que, na classificação estabelecida na forma 
do Art. 12, estiverem situados dentro do limite das vagas de cada curso/categoria da PAA serão 
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classificadas/classificados para efetivação de matrícula. 

Art. 14. Havendo candidatas/candidatos com pontuação idêntica, far-se-á o 
desempate, dentro de cada curso e categoria, utilizando-se os seguintes critérios, nesta ordem: 

I – maior pontuação obtida na Redação; 

II –  maior nota obtida na disciplina Linguagens e Códigos e suas Tecnologias; 

III – maior nota obtida na disciplina Matemática e suas Tecnologias; 

IV – maior nota obtida na disciplina Ciências Humanas e suas Tecnologias;  

V – maior nota obtida na disciplina Ciências da Natureza e suas Tecnologias;  

VI – candidata/candidato de maior idade; e 

VII – menor renda. 

Art. 15.  As/Os candidatas/candidatos classificadas/classificados deverão efetuar 
suas matrículas de acordo com datas, locais, procedimentos e normas constantes em portaria de 
matrícula a ser expedida conjuntamente pela Pró-Reitoria de Graduação e Educação Básica 
(PROGRAD) e pela PROAFE, a ser publicada no site oficial do processo seletivo.  

§ 1º A/O candidata/candidato classificada/classificado que não efetuar sua 
matrícula nos prazos estabelecidos pela portaria referida no caput perderá o direito à vaga para 
a qual se classificou, sendo substituída/substituído pela/pelo candidata/candidato seguinte da 
lista de espera.  

§ 2º A/O candidata/candidato que for convocada/convocado em uma categoria da 
PAA será excluída/excluído das listas de espera das demais categorias da PAA nas quais estiver 
inscrita/inscrito no processo seletivo, mantendo-se, no entanto, na lista de espera da 
classificação geral. 

Art. 16. Caso as vagas ofertadas no Processo Seletivo Unificado UFSC/IFSC 2025-2 
não sejam ocupadas em sua totalidade, a Coperve/UFSC poderá realizar um processo seletivo por 
meio de análise do histórico escolar do Ensino Médio. 

Art. 17. Os casos omissos referentes à execução do Processo Seletivo Unificado 
UFSC/IFSC 2025-2 serão resolvidos pela Coperve/UFSC. 

Art. 18. Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 

 
 
 
 

DILCEANE CARRARO 
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